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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

brinquedos infláveis, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação 

durante a realização do evento comemorativo ao Dia das Crianças. 

 

1. Identificação da Necessidade 

A Secretaria Municipal de Educação realizará, em comemoração ao Dia das Crianças, 

evento voltado ao público infantil da rede municipal de ensino, com atividades 

recreativas, lúdicas e educativas. 

Para assegurar a diversão, segurança e qualidade das atividades, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada na locação, montagem, desmontagem, transporte 

e acompanhamento de brinquedos infláveis. 

 

2. Motivação da Contratação 

A contratação é motivada pela necessidade de: 

• Proporcionar momentos de lazer e integração às crianças, em data comemorativa;  

• Atender com qualidade e segurança um grande número de participantes; 

• Garantir que os brinquedos sejam adequados às faixas etárias do público-alvo; 

• Atender às exigências legais de segurança, responsabilidade técnica e 

higienização dos equipamentos. 

 

3. Descrição da Solução Pretendida 

A solução consiste na locação de brinquedos infláveis de diferentes modelos e 

dimensões, adequados para uso infantil, incluindo: 

• Pula-pula, escorregadores e tobogãs infláveis, pipoca, algodão doce entre outros; 

• Transporte, montagem e desmontagem; 

• Monitores capacitados para acompanhamento durante o uso; 

• Brinquedos em conformidade com normas de segurança (INMETRO/ABNT). 

 

4. Resultados Esperados 

• Atender integralmente ao público infantil do evento; 

• Oferecer atividades recreativas com segurança e qualidade; 

• Promover momentos de socialização, lazer e alegria; 

• Contribuir para o fortalecimento do vínculo escola-comunidade. 

 

5. Requisitos da Contratação 

• Fornecimento de brinquedos em perfeito estado de conservação e higienizados; 

• Empresa com experiência comprovada no ramo; 

• Disponibilização de monitores para acompanhamento das atividades; 

• Seguro de responsabilidade civil e cumprimento das normas de segurança; 
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• Entrega, montagem, operação, desmontagem e retirada inclusas no serviço. 

 

6. Justificativa da Escolha da Solução 

A locação de brinquedos infláveis, em vez da aquisição, é a alternativa mais econômica 

e eficiente, considerando a especificidade e eventualidade do evento. Além disso, a 

terceirização garante suporte técnico, segurança e acompanhamento especializado, que 

não poderiam ser atendidos com recursos próprios da Secretaria. 

 

7. Estimativa de Valor 

Será realizada pesquisa de preços de mercado, em conformidade com a legislação 

vigente, considerando propostas de empresas especializadas do setor. 

 

9. Conclusão 

Diante da necessidade apresentada, conclui-se que a contratação de empresa 

especializada em locação de brinquedos infláveis é a solução mais adequada para a 

realização do evento do Dia das Crianças, garantindo segurança, qualidade e eficiência 

na execução das atividades recreativas propostas. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de outubro de 2025. 

 

 

  

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Secretário Municipal de Educação 
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